
___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 17 de abril de 2017 | Ano 04 | Nº 044

___________________________________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EDITAL Nº 27/17

Edital: 27/17.  Processo  Administrativo:  1802/17. 
Pregão  Presencial:  21/17.  Objeto:  Registro de 
Preços de lanches para atletas que representam o 
município. O  Edital  será  disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do dia 18 
de  abril de  2017.  Os  envelopes  deverão  ser 
entregues às 8h30, do dia  3 de  maio de 2017, na 
Seção de Licitações. 
Pirassununga, 17 de abril de 2017.
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EDITAL Nº 28/17

Edital: 28/17. Processo Administrativo: 1876/17. 
Pregão Presencial: 22/17. Objeto: aquisição de 
lâmpadas, reatores e soquetes. O Edital será 
disponibilizado no site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do dia 18 
de abril de 2017. Os envelopes deverão ser 
entregues às 13h30, do dia 3 de maio de 2017, na 
Seção de Licitações. 
Pirassununga, 17 de abril de 2017. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 97/16.  Processo  Administrativo:  3098/16. 
Concorrência Pública: 10/16. Objeto: concessão de 
uso dos boxes nº 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 
74  em  Cachoeira  de  Emas,  para  a  feira  de 
antiguidades, roupas, louças, bijuterias e brinquedos. 
Proponentes:  75.  Contrato  nº  72/17.  Contratada: 
Nathalye Hitaly Ament. Valor:  R$ 1.942,80  (um mil, 
novecentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  oitenta 
centavos).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
9/MAR/2017.  Contrato nº  71/17.  Contratado:  Fábio 
Segobe.  Valor:  R$ 1.842,00  (um mil,  oitocentos  e 
quarenta e dois reais). Vigência: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 09/03/17. Contrato nº 70/17. Contratada: 
Bernadete  Medeiros.  Valor:  R$ 2.338,68  (dois mil, 
trezentos  e  trinta  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito 
centavos).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 

10/03/17.  Contrato  nº  69/17.  Contratada:  Gabriela 
Medeiros da Costa Leite.  Valor:  R$ 2.170,68  (dois 
mil,  cento  e  setenta  reais  e  sessenta  e  oito 
centavos).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
10/MAR/2017.  Contrato  nº  67/17.  Contratada: 
Lucélia Aparecida Ireno Felipe Rodrigues. Valor:  R$ 
1.918,80  (um mil,  novecentos  e  dezoito  reais  e 
oitenta  centavos).  Vigência:  12  (doze)  meses. 
Assinatura:  13/MAR2017.  Contrato  nº  74/17. 
Contratado: Thiago Rodrigo Barbosa da Silva. Valor: 
R$ 2.052,00  (dois mil  e  cinquenta  e  dois  reais). 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
13/MAR/2017. Contrato nº 73/17. Contratada: Ellen 
Rozi  Ortolani  Prado.  Valor:  R$ 1.704,00  (um mil, 
setecentos  e  quatro  reais).  Vigência:  12  (doze) 
meses. Assinatura: 16/MAR/2017. Contrato nº 75/17. 
Contratado: Luiz Henrique da Costa Barbosa. Valor: 
R$ 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis reais). 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
20/MAR/2017.  Contrato  nº  68/17.  Contratado: 
Lourenço  Piva.  Valor:  R$ 3.642,00  (três mil, 
seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais).  Vigência:  12 
(doze) meses. Assinatura: 4/ABR/2017. Contrato nº 
76/17. Contratado:  Rafael  Costa Adorno. Valor:  R$ 
1.572,00 (um mil, quinhentos e setenta e dois reais). 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
12/ABR/2017. 
Ademir Alves Lindo 
Prefeito Municipal

Seção de Material

DECRETO Nº 6.831

DECRETO Nº 6.831, DE 30 DE MARÇO DE 2017- 
Modalidade: Concorrência Pública nº 18/14. 
Processo Administrativo: 4577/14. Art. 1º Fica 
prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) meses, o 
contrato público que têm por objeto a exploração a 
título de concessão de uso de espaço físico 
localizado às margens do Rio Mogi Guaçu, no 
Distrito de Cachoeira de Emas, para uso exclusivo 
de bar e lanchonete, a saber: I –  Contrato nº 
045/2015, concessionário: Rafael Felipe Gandophe 
– ME, Chalé nº 01, a partir de 30 de março de 2017, 
no valor mensal de R$ 839,77 (oitocentos e trinta e 
nove reais e setenta e sete centavos), perfazendo 
um total estimado de R$ 10.077,24 (dez mil, setenta 
e sete reais e vinte e quatro centavos) por ano. 
Parágrafo único. Permanecem em vigor todas as 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente 
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Ato. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1.203/13

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL - Modalidade: Dispensa de 
Licitação nº 1203/13. Processo Administrativo nº 
5104/13. Termo Aditivo nº 09/17. Locador: 
AFONSO FANTINATO. Locatário: Município de 
Pirassununga. Objeto da Locação: imóvel situado 
na  Avenida Capitão Antônio Joaquim Mendes, nº 
790, Jardim Carlos Gomes, na Cidade de 
Pirassununga/SP, destinado exclusivamente ao 
funcionamento  do Equipament I do Serviço de 
Acolhimento Institucional. Prorrogação: fica 
prorrogada a vigência do contrato em 4 (quatro) 
meses, retroagindo acontar de 6 de fevereiro de 
2017. Valor: o valor para atender ao período sera de 
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Assinatura: 
12/ABR/2017.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

SAEP

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA 
–  SAEP. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2017. 
CONVITE Nº 011/2017. ENCERRAMENTO: 26 de 
abril de 2017, às 13h15. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 26 de abril de 2017, às 13h30. 
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a 
contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço para organização, elaboração e execução 
de Concurso Público, sem ônus para a Autarquia, 
nas condições estabelecidas no edital, que se 
encontra à disposição dos interessados pelo e-mail: 
licita_saep@yahoo.com, em horário comercial. 
Informações telefone: (19) 3565-4518.
Pirassununga, 17 de abril de 2017. 
Vivian Cristina Fiel Moreno Franco
Chefe da Seção de Licitação.

ATA (S) DE JULGAMENTO (S)

• 014CVP008JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
PIRASSUNUNGA (SAEP) –  12/ABR/2017. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 014/2017. CONVITE 
Nº 008/2017. ATA DE JULGAMENTO - Objeto: 
Aquisição de ferramentas para conserto de veículos 
e máquinas da Autarquia. Firmas Vencedoras: Rezek 
& Finotti Ltda.-EPP: itens: 03, 04, 06, 08, 09, 11, 13, 
18, 20, 22, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 40, 42, 43, 46, 47, 
48; Aparecida de Oliveira Barbosa-ME, os ITENS: 
05, 10, 12, 16, 17, 19, 21, 23, 26, 32, 35, 36, 37, 38, 
39, 41, 44, 45, 49, 50; Claudete Aparecida Lopes 
Rigamonte-ME, para fornecimento dos ITENS: 01, 
02, 07, 14, 15, 24, 25, 33. A Ata completa encontra-
se à disposição dos interessados junto à Seção de 
Licitações da Autarquia. 
Pirassununga, 12 de abril de 2017. 
Ilcimara de F. Campos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação.

•  015CVP009JG_SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
PIRASSUNUNGA (SAEP) –  12/ABR/2017. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2017. CONVITE 
Nº 009/2017. ATA DE JULGAMENTO - Objeto: 
Aquisição de parcelada de Pedra Brita nº 01; 
Pedrisco e Areia Grossa. Firma Vencedora: 
Agostinho Andreeta–ME, para os itens 01, 02, 03. A 
Ata completa encontra-se à disposição dos 
interessados junto à Seção de Licitações da 
Autarquia. 
Pirassununga, 12 de abril de 2017. 
Ilcimara de F. Campos Ferreira 
Presidente da Comissão de Licitação.

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 210

“Regulamenta o Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão - E-SIC no âmbito da Câmara 
Municipal de Pirassununga e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
APROVA E PROMULGA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º O acesso à informação no âmbito da Câmara 
Municipal de Pirassununga, destinado à atender e 
orientar os cidadãos das informações públicas e de 
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seu interesse, fica otimizado com a criação do 
Sistema Eletrônico do Serviço de Informação - E-
SIC, vinculado a Secretaria da Câmara Municipal e 
disponibilizado no sítio oficial do Poder Legislativo de 
Pirassununga.
Art. 2° O  Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação - E-SIC, consiste em ferramenta virtual 
de fácil acesso e aberto ao público, destinado ao 
atendimento das informações solicitadas pelo 
interessado, através de registro do pedido em 
formulário no sistema eletrônico e entrega do 
respectivo protocolo para acesso, acompanhamento 
e recebimento das informações solicitadas, desde a 
fase do pedido ao recurso.
Parágrafo único.   O Sistema  Eletrônico do Serviço 
de Informação –  E-SIC poderá receber 
aperfeiçoamento e otimização sempre que for 
necessário para  atendimento do  acesso à 
informação, sem aviso prévio.
Art. 3° Fica mantido o funcionamento do acesso à 
informação, através de requerimento escrito e 
protocolado na secretaria da Câmara Municipal de 
Pirassununga, como opção de procedimento ao 
interessado.
Parágrafo único.   O fornecimento de informações é 
gratuito, salvo quando necessária a reprodução de 
documentos, hipótese em que será cobrado somente 
o valor necessário ao ressarcimento do custo dos 
serviços e dos materiais utilizados, devendo o valor 
ser recolhido junto a Fazenda Pública do Município 
de Pirassununga, na Prefeitura Municipal, à exceção 
da isenção prevista no artigo 12, parágrafo único da 
Lei n° 12.527, de 18/11/2011.
Art. 4° A disponibilização do acesso à informação no 
âmbito da Câmara Municipal de Pirassununga fica 
mantida na forma do inciso XXXIII do artigo 5° da 
Constituição Federal, Lei Federal n° 12.527, de 
18/11/2011 e Lei Municipal n° 4.673, de 10/09/2014, 
sem prejuízo de outras formas e procedimentos 
regulamentados por Ato da Presidência. 
Art. 5° A Câmara Municipal continuará promovendo e 
disponibilizando em seu sítio e portal da 
transparência, a divulgação das informações de 
interesse público relativas as transparências ativa e 
passiva, independente de solicitação.
Art. 6°  Esta Resolução entra em vigor no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 12 de abril de 2017.
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente
Publicado  no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano

Diretora-Geral da Secretaria

3


